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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001
 

AO CONTRATO
 

N.º
 

197/2024
 CONTRATANTES:

 
o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 
IVG BRASIL LTDA.

 DO ADITIVO:
 

O presente Termo aditivo
 

tem por nalidade incluir como parte no Contrato nº 197/2024, a empresa 
IVG BRASIL LTDA  -  FILIAL,  inscrita sob o CNPJ n° 36.519.422/0006-20, localizada no município de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, localizada na Avenida Jerome Case, n° 1801, Edifício IVG, Portaria 3, Bairro Éden, CEP: 
18.087-220.  

Nova Andradina MS, 22 de maio de 2025. 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI
                             

IVG BRASIL LTDA
 

Prefeito Municipal
                                                     

DEBORA ROCHA COSTA
 

Contratante
                                                                                

Contratada
 

 

PORTARIA Nº. 486, de 27

 

de maio

 

de 2025.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1°

 

Alterar o percentual de graticação de representação de 10% (dez

 

por cento) para 
40%

 

(quarenta

 

por cento)

 

da servidora pública municipal

 

MARIA ALICE

 

DA  SILVA  PEREIRA, ocupante 
do cargo de Assessor Governamental II,

 

Símbolo DAS -114, lotada

 

na Governadoria Municipal (PM-ADM-
2025/03192).

 Art. 2°
 
A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a alteração da graticação

 
da

 servidora
 

constante nesta Portaria em sua cha funcional.
 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 27 de maio de 2025.
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 493, de 27

 

de maio

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO resultado denitivo do concurso público 1/2023, homologado pelo edital 28/2023, 

e o pedido de nomeação de 1 Técnico de Serviços de Saúde

 

–

 

Agente de Inspeção e Vigilância Sanitária

 

–

 

SEDE 
para a Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2025/05159).

 
 Art. 1º Admitir, em vaga prevista

 

no Anexo V

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovado

 

pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 292, 
de 16 de maio de 2023, a

 
candidata

 
para ocupar

 
o cargo e exercer a função, nível V,

 
e ter

 
lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, em virtude de ter sido aprovada
 
em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital 

nº 28/2023.
 

Parágrafo único. A  nomeada  por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado  ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 27
 

de maio
 

de 2025.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 493, de 27

 

de maio

 

de 2025

 

A

 

–

 

Nomeação Ampla Concorrência:

 

Técnico de Serviços de Saúde –

 

Agente de Inspeção e Vigilância 
Sanitária –

 

SEDE

 

Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 

Classicação.

  

Cota

 

Tharcila Maria Vieira Candido do Amaral

 

1

 

-
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1847/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 3644/2025, de 27 de Maio de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.902,46, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$35.902,46

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 35.902,46

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.99.997.5.2118-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$35.902,46

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 35.902,46

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Maio de 2025.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 27/05/2025, às 08:38:02. Protocolo: 63dcb8e4-112d-4660-ae48-0f196cf2a02d
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-047

 

TELEFONE: (67) 3441-1187

 

–

 

presidencia@previna.ms.gov.br

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 
 Processo n° 066/2025

 
 1.

 

Autorizo
 

a contratação com
 

inexigibilidade
 

de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, parecer 
039/2025

 
exarado pelo Conselho Deliberativo, e documentos acostados ao processo constando

 
que a referida 

inexigibilidade
 

de Licitação
 
nº 005/2025,

 
tem sustentação Artigo 74, inciso III

 
da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 

2.021.
 

 2.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do
 
presente processo referente

 
ao
 

3º Encontro Nacional dos Prossionais de RH na 
Gestão Pública, promovido pela CONPREV ASSESSORIA MUNICIPAL E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ,

 conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e documentação apresentada
 

no processo administrativo
 

nº 
066/2025.

 
 3.

 
Favorecida:

 
 

3.1
 

CONPREV ASSESSORIA MUNICIPAL E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ sob o n.º 17.387.018/0001-
90,  perfazendo um valor estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais. 

 
4.  Proj./Ativ.:  2.116 -  Manutenção E Enc. C/ Atividades Administrativas Do Previna 

 
Dotação:  3.3.90.39.00.00.00.00.00 –  Outros Serviços de Pessoa Jurídica.  

 
Código Reduzido:  09.  

 
5.  Condições de Pagamento:  O valor pactuado será pago no ato da inscrição. 

 
 

Nova Andradina - MS, 27 de maio de 2025. 
 

Bruno Alves de Sales 

Diretor Presidente do PREVINA 
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-047 
TELEFONE: (67) 3441-1187 – presidencia@previna.ms.gov.br 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pelo Agente de contratação, pertinente a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025 a que trata o Processo Administrativo n° 066/2025.  

 

CONSIDERANDO, por m, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso 
pendente, 

 
RESOLVE: 

 
I – HOMOLOGO o presente processo e ADJUDICO seu objeto à:  
 

EMPRESA CONPREV ASSESSORIA MUNICIPAL E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ sob o n.º 
17.387.018/0001-90, perfazendo um valor estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  
 

II – O Agente de contratação para as providências pertinentes; 
 
III – Publique-se na forma legal. 

 
Nova Andradina - MS, 27  de maio  de 2025.  

 
Bruno Alves de Sales 

Diretor Presidente do PREVINA 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, 664
 

79750-901
 
– Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br
 

 

 
1
 

EXTRATO CONTRATUAL
 

 CONTRATO Nº 10 /2025 
Dispensa Eletrônica :nº 09/2025 
Processo nº 14/2025 

 
1.1. PARTES: CA� MARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA MS E AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA
	
OBJETO

 
Contratação empresa especializada para fornecimento de de 

Água Mineral (sem gás -  copo de 200ml) e Gás de Cozinha (GLP) em atendimento as 
demandas da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

1.1.  
 O valor total da contratação é de R$ 9.900 (Nove mil e novecentos reais) 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. Valor Unitário Valor Total 
 
 
 
 

02 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, ACONDICIONADA EM COPO 
DESCARTÁVEL DE 
POLIPROPILENO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, 
COM CAPACIDADE DE 200ML, O 
PRODUTO DEVERÁ TER RóTULO 
COM MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
AVISA / MS. CAIXA COM 48 
UNIDADES.  

 
 
 
 

300 UN 

 
 
 
 

R$ 33,00 

 
 
 
 

R$ 9.900,00 
 

 
 

I)  Gestão/Unidade: 01;  

II)  Fonte de Recursos: 01; 
III)  Despesa: 14;  

IV)  Complementos de Elemento:             3.3.90.30.22.00 — Material de Copa e 
Cozinha  
 
 

Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 

DATA: 29 de Maio de 2025 
 

ASSINAM: Fabio Zanata – Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina (MS) – 
CONTRATANTE

 
e a empresa CONTRATADA JOAO ADMAR CUSTODIO LOPES 

EIRELE - ME – representada por Sr. JOAO ADMAR CUSTODIO LOPES
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  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, 664
 

79750-901
 

– Nova Andradina/MS 
 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br
 

 

 
1

 

EXTRATO CONTRATUAL
 

 CONTRATO Nº 11 /2025 
Dispensa Eletrônica :nº 09/2025 
Processo nº 14/2025 

 1.1. PARTES: CA� MARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA MS E AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA
	
OBJETO

 
Contratação empresa especializada para fornecimento de de 

Água Mineral (sem gás -
 
copo de 200ml) e Gás de Cozinha (GLP) em atendimento as 

demandas da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

 
 

1.1.  

 O valor total da contratação é de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. Valor Unitário Valor Total 
 

01  

BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRóLEO 13kg –  GLP  

 

 
10 UN 

 
R$ 100,00 

 
R$ 1.000,00 

 
 
 

I)  Gestão/Unidade: 01;  
II)  Fonte de Recursos: 01; 
III)  Despesa: 14;  
IV)  Complementos de Elemento:     3.3.90.30.22.00 — Material de Copa e Cozinha 

 
 

Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 

DATA: 29 de Maio de 2025 
 

ASSINAM: Fabio Zanata – Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina (MS) – 
CONTRATANTE  e a empresa CONTRATADA M. R. DE SOUZA DISTRIBUIDORA 
DE GAS – representada por Sr. Marlene Rosa de Souza 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 

 
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 42
 
DE 28

 
DE

 
MAIO

 
DE

 
2025

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º.  Conceder licença para exercício de atividade política,  nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO,  referente aos  dias  26,  27, 28, 

29 e 30 de maio de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 28  dias  de  maio  de 2025.  
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA -  MDB  
Presidente da Câmara Municipal  
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